
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – SAMAL 
AUTARQUIA MUNICIPAL CRIADA PELA LEI MUNICIPAL 1770/92 DE 31/12/1992 

MANHUAÇU – MINAS GERAIS 

Av. Dário Grossi, 30, KM 34,5, Pouso Alegre,  

Manhuaçu - MG, CEP: 36.900-000; Telefax: (33) 3332-3814, licitasamal@yahoo.com.br 
 

EDITAL REABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 

 
PREÂMBULO 

 
O Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL, Autarquia Municipal criada pela Lei 
Municipal 1770/92 de 31/12/1992, no Setor de Licitações e Contratos, situado na Av. Dário Grossi, 
30, KM 34,5, Pouso Alegre, Manhuaçu - MG, CEP: 36.900-000, inscrito no CNPJ sob o nº 
86.852.100/0001 – 61, inscrição estadual n º 394.916062.0078, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados a REABERTURA do Processo Licitatório nº 007/2020, na modalidade 
Pregão Presencial nº 006/2020, do TIPO MENOR PREÇO, regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 
17/7/2002, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Decreto Municipal 
n.º 315, de 23/12/2005, e demais condições fixadas neste edital. 

 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 
 
Dia: 17/04/2020 às 14:00 horas. 
 
Não havendo expediente nas datas supracitadas, o credenciamento e a abertura da sessão ficarão 
prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 
 
LOCAL: (Sala de Licitações, na Praça 5 de Novembro, 381, Centro, Manhuaçu/MG, CEP: 36.900-
000). 
 
CONSULTAS AO EDITAL: No Site: http://samal.manhuacu.mg.gov.br, ou na sala de Licitações, na 
Praça 5 de Novembro, 381, Centro, Manhuaçu/MG, CEP: 36.900-000. 
 
ESCLARECIMENTOS: e-mail: licitasamal@yahoo.com.br,Telefone: (33) 3339-2706, ou na sala de 
Licitações. 
 

 

I – OBJETO 

 
1.1. Constitui-se objeto deste edital  a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE 01 (UM) MICRO TRATOR, NOVO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO SERVIÇO 
AUTONOMO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – SAMAL. 
 

II - AREA SOLICITANTE 

 
Diretoria do SAMAL. 
 

III - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
1 - Cópia deste Edital estará disponível na sala de Licitações, no endereço Praça 5 de Novembro, 
381, Centro, Manhuaçu/MG, CEP: 36.900-000, no horário de 13:00 às 17:00 horas. 
 
2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, obrigam-se a 
acompanhar as publicações referentes ao processo no Site: http://samal.manhuacu.mg.gov.br, 
Jornal Diário de Manhuaçu, e Imprensa Oficial do Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana 
– SAMAL, (Quadro de aviso), com vista a possíveis alterações e avisos. 
 

http://samal.manhuacu.mg.gov.br/
mailto:licitasamal@yahoo.com
http://samal.manhuacu.mg.gov.br/
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3 - A impugnação aos termos deste edital perante a Comissão de Licitações quanto a possíveis 
falhas ou irregularidades, poderá ser feita por qualquer cidadão até 5 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a entrega das propostas. 
 
5 - Se feita por licitante, a impugnação poderá ser protocolizada até 2 (dois) dias antes da data de 
entrega das propostas. 
 
6 - As impugnações deverão ser formalizadas por escrito e endereçadas ao Pregoeiro Oficial no 
endereço: Praça 5 de Novembro, 381 - Centro, Manhuaçu - MG, 36900-000. 
 
7 - Caberá ao (à) pregoeiro (a) decidir sobre a petição ou impugnação ao edital, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, caso não seja tomada decisão em tempo hábil, a sessão acontecerá no dia e hora 
marcados, porém, a adjudicação do objeto só será realizada após feito o julgamento de tal petição ou 
impugnação. 
 
8 - Se acolhida à petição contra o ato convocatório antes, será designada nova data para realização 
do certame. 
 
9 - O Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL não se responsabilizará por 
impugnações endereçadas via postal, e-mail ou por outras formas, entregues em locais diversos do 
mencionado no item acima, e que, por isso, não sejam protocolizadas no prazo legal. 
  
10 - A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante via Correios, fac-símile ou e-mail.  
 

IV - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
1 - A Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser apresentadas, em 
envelopes distintos, colados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, as seguintes 
informações: 
 

 
AO PREGOEIRO DO SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – 
SAMAL, MANHUAÇU – MG  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 

ENVELOPE N° 01 - “PROPOSTA COMERCIAL” 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO 

 
 

 
AO PREGOEIRO DO SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – 
SAMAL, MANHUAÇU – MG  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 

ENVELOPE N° 02 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO 

 
 

V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 
cumpram plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, 
sob pena de responsabilização nos termos da lei. 
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1.1 - Participarão da sessão do Pregão Presencial os representantes dos licitantes efetivamente 
credenciados. 
 
2 - Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica: 
 
2.1 - suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o Município; 
 
2.2 - declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública; 
 
2.3 - impedida de licitar e contratar com o Município; 
 
2.4 - em consórcio; 
 
2.5 - com falência decretada; 
 
2.6 - cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 
 
3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 

VI – CREDENCIAMENTO 

 
1 - Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, 
devidamente munidos de: carteira de identidade ou documento legal equivalente, documento que o 
credencie a participar deste certame - procuração por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida em Cartório Competente, através da qual lhe sejam atribuídos poderes para 
apresentar proposta, formular lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao 
certame, em nome do licitante. 
 
2 - O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de identidade ou 
documento legal equivalente e o respectivo Estatuto ou Contrato Social atualizado. 
 
3 - O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo II e, se não o fizer, 
deverá conter todos os dados informativos necessários ao credenciamento, com firma reconhecida 
em Cartório Competente. 
 
4 - O representante, nomeado pelo licitante para participar dos lances verbais, deverá apresentar, 
além do documento de credenciamento, o respectivo Estatuto ou Contrato Social atualizado, ou 
documento equivalente. 
 
5 - O licitante ou seu representante deverá apresentar Declaração de que inexiste qualquer fato 
impeditivo à sua participação na licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de 
contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a Administração Pública, e que se 
compromete a comunicar ocorrência a de fatos supervenientes, conforme modelo estabelecido no 
Anexo VII, bem como Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a teor do 
art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, conforme modelo estabelecido no Anexo 
V, documento este, que deverá ser apresentado junto com o documento de Credenciamento (Anexo 
II), quando for o caso, ou seja, não deverá ser colocado dentro do envelope de “Documentação de 
Habilitação”. 
 
6 - Caso o licitante encaminhe a Proposta Comercial e a Documentação para Habilitação via 
postagem, será considerado que o licitante cumpre plenamente os requisitos mencionados no Anexo 
IV. 
 
7 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
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Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e que não estiver 
sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá comprovar sua condição de 
ME ou EPP, por meio de declaração, conforme modelo do Anexo V. 
 
7.1 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 
 
8 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização 
das transações inerentes ao Pregão Presencial. 
 
9 - Se, após o credenciamento, o representante da Licitante ausentar-se da sala em que se realiza a 
sessão, o processo não será suspenso e caso se faça necessária a participação do mesmo e este 
estiver ausente, será reputada sua desistência, salvo autorização expressa do Pregoeiro. O retorno 
posterior do representante ausente não implicará no refazimento dos atos praticados em sua 
ausência, sendo considerados convalidados. 
 
10 - Somente o licitante que estiver devidamente credenciado poderá participar da fase de lances 
verbais. 
 

VII - DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
1 - As propostas, deverão ser apresentadas em envelope fechado, deverão ser digitadas ou 
datilografadas em papel comum com carimbo da empresa ou impressa em formulário, poderá ser 
apresentada conforme modelo do Anexo VI, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as 
informações ali previstas, redigidas em linguagem clara, com identificação da pessoa jurídica 
proponente, número registrado no CNPJ, endereço, números de telefone e fac-símile, e-mail, 
devidamente carimbada, assinadas e/ou rubricadas em todas as folhas por quem de direito, sem 
emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocadamente, tais 
falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à administração ou não 
impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, constando descrição completa do objeto. 
 
2 - As propostas impressas através do arquivo digital, por nós enviado, serão aceitas no formato 
gerado pelo mesmo. 
 
3 - As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação das 
mesmas em sessão. As propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo 
permitido serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias. 
 
4 - A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
5 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 
 
6 - Havendo divergência entre o preço unitário e preço total, considera-se o preço unitário. 
 
7 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da 
entrega de sua proposta comercial. 
 
8 - As propostas deverão constar descrição do item, marca, valor unitário e valor total, já 
incluso todos os tributos e quaisquer outras despesas inerentes ao objeto, e considerando-se que a 
entrega do objeto licitado deverá ser feita no almaxarifado/Setor de Compras do Serviço Autônomo 
Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL, no endereço indicado na Ordem de Fornecimento, incluídos 
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os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, fretes, ônus previdenciários e 
trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 
 
9 - Não será aceita alteração no conteúdo da proposta. Não serão admitidos cancelamentos, 
retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez aberta à proposta. Os 
erros ou equívocos e omissões havidos nas cotações de preços, serão de inteira responsabilidade do 
proponente, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e consequente desclassificação, qualquer 
recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se da execução do objeto da presente 
licitação; exceto nos casos em que manifestadamente o representante da licitante, solicite por meio 
de justificativa plausível, a retirada da proposta para o item que apresente preços abusivos 
inexequíveis e não condizentes com o praticado no mercado, desde que possa ser observada tal 
situação por meio de diligencias, e essas sejam ratificadas pelo Pregoeiro (a) e constada em ATA. 
 
10 - Erros de soma e/ou multiplicação serão corrigidos pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
11 - Ausência de data e/ou rubrica na proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à sessão de abertura dos envelopes contendo a proposta, com poderes para esse fim. 
 
12 - Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas neste 
edital e seus anexos. 

 

VIII - DA DESCLASSIFICAÇÃO 

 
1- Serão desclassificadas: 
 
a) As propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
 
b) As propostas que não atenderem às exigências previstas neste edital; 
 
c) As empresas consideradas inabilitadas para este certame; 
 
d) As empresas que não atenderem as exigências previstas neste edital. 
 

IX - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou qualquer 
processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou por servidor da Administração 
publica, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde que acompanhadas dos 
originais para conferência pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.  
 
2. O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos para habilitar-se na presente licitação:  
 
2.2.1. REGULARIDADE JURÍDICA 
2.2.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
2.2.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de 
documentos de eleição de seus administradores;  
2.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  
2.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
2.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
2.2.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
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apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional.  
2.2.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  
2.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
2.2.2.4. Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou expedida pelo site próprio (via Internet), 
conforme legislação em vigor;  
2.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
 
2.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 
2.2.3.1. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência/Concordata ou Certidão Judicial Cível Negativa da Sede da pessoa 
jurídica licitante (expedida pelo cartório distribuidor).  
a.1) Serão consideradas válidas para este certame aquelas emitidas há no máximo 30 (trinta) dias 
da data estipulada para a abertura do certame, salvo se outra não constar expressamente no 
documento. 
 
2.2.4. DECLARAÇÃO EM CARATER GERAL  
2.2.4.1. Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, sob as 
penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme modelo constante no Anexo III; 
 
3 – Os documentos relacionados no item 1.1 – “REGULARIDADE JURÍDICA” não precisarão 
constar do envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
CREDENCIAMENTO neste Pregão. 
 
4 - Os documentos relacionados no item 1 deste Título poderão ser substituídos pelo Certificado de 
Registro Cadastral - CRC, do Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL, em vigor 
na data da realização do Pregão, desde que expressamente indicados no referido cadastro. 
  
4.1 - a apresentação do CRC não dispensa a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social e alterações em vigor, devidamente registrado, ou instrumento público ou particular de 
procuração, ou Carta de Credenciamento, com vistas à conferência da assinatura do representante 
legal aposta nos documentos.  
 
4.2 - No caso de não constar no CRC do Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL, 
quaisquer documentos exigidos no item 1 deste Título, o licitante deverá complementar a 
documentação exigida.  
 
4.3 - Se os documentos relacionados no item 1 deste Título, indicados no CRC do Serviço Autônomo 
Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL, estiverem com os prazos vencidos, deverão ser 
apresentados novos documentos, em vigor.  
 
4.4 - O Pregoeiro poderá efetuar consulta à pasta de cadastro de fornecedores do Serviço Autônomo 
Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL, para fins de aferição de dados omissos no Certificado 
Registro Cadastral – CRC, e ainda ao site dos órgãos responsáveis pela emissão das certidões 
relacionadas nos itens acima mencionados, para confirmação e autenticidade das certidões emitidas. 
 
5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se 
que:  
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5.1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
 
5.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
 
5.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial; 
 
5.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
6 -. Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data 
fixada para sua apresentação.  
 
6.1 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 
deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão.  
 
7 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitações de documentos" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e em seus Anexos. 
 
8 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título ou a sua ausência 
inabilitará o licitante. 
 
9 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo os originais 
substituídos por cópias reprográficas autenticadas. 
 
10 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação 
na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com 
irregularidades (salvo se observadas as exceções para as empresas que atenderem as 
exigências para obterem os benefícios da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006), serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 
 
11 - As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição (Art. 42 e 43 da LC 123/06). A ausência de documentação no envelope 
de habilitação será considerada irregularidade documental, fato que acarretará na imediata 
inabilitação da licitante. 
 

X - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

 
1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
licitantes, no horário determinado, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade 
em que não mais se aceitarão novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes 
contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação. 
2 - Classificação das Propostas Comerciais: 
 
2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando-se o 
atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, 
sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
 
2.1.1 - Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação da 
exequibilidade dos preços, a sessão poderá ser suspensa, sendo agendada nova data e horário para 
sua continuidade. 
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2.2 - O Pregoeiro classificará a proposta de menor preço por item e aquelas que tenham valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus 
autores devidamente credenciados participem dos lances verbais. 
 
2.3 - Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas no subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até que se alcance o numero 
máximo de 3 (três) propostas, para que seus autores credenciados participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
 
2.4 - Aos licitantes classificados e devidamente credenciados, para participação na etapa de lances, 
será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores 
distintos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço aos demais e em ordem 
decrescente de valor. 
2.5 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 
realizado sorteio, para definir a ordem de apresentação dos lances. 
 
2.6 - Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado pelo 
Pregoeiro. 
 
2.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
3 - Lances Verbais 
3.1 - Aos licitantes classificados e devidamente credenciados, para participação na etapa de lances, 
será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores 
distintos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço aos demais e em ordem 
decrescente de valor. 
 
3.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 
realizado sorteio, para definir a ordem de apresentação dos lances. 
 
3.3 - Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado pelo 
Pregoeiro. 
 
3.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
4 – Julgamento 
4.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
4.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, de acordo com os critérios 
estabelecidos neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
 
4.2.1 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado da contratação. 
 
4.2.2 - Em havendo apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do edital e que 
seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
 
4.3 - Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação das condições de habilitação do licitante, e, assim, sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo 
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licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual tenha apresentado 
proposta. 
 
4.4 - Sendo aceitável a oferta de menor preço unitário, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias. 
 
4.5 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar com o 
proponente para que seja obtido melhor preço. 
 
4.6 – Ocorrendo o empate e comprovada a condição de ME ou EPP, na fase de credenciamento dos 
licitantes, nos termos do item 7 do Título VI, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
4.6.1- Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% superiores á melhor proposta classificada na fase de lances; 
 
4.6.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado; 
 
4.6.3 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; 
 
4.6.4 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 4.6.1, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
 
4.6.5 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 4.6.2 e 4.6.3, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
4.7 - O procedimento previsto no subitem 4.6 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial, 
apurada na fase de lances, não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
 
4.8 - No caso de participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte ou 
participação exclusiva de empresas comuns e, ocorrendo empate entre duas ou mais propostas, e, 
após obedecido o disposto no § 2º do Art. 3º  da Lei Federal 8.666/93, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, para o qual todos os licitantes serão convocados. 
 
5 - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 
Apoio e pelos licitantes. 
 
6 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, o Pregoeiro devolverá aos 
licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 
7 - A Comissão Permanente de Licitação poderá, no julgamento das propostas desconsiderar 
evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
 

XI - RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
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1 - Após a declaração do vencedor, durante a Sessão do Pregão, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos, na sala de Licitações. 
 
2 - Se as razões do recurso forem apresentadas na Sessão do Pregão, estas serão reduzidas a 
termo na respectiva Ata, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contrarrazões no mesmo prazo, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 
 
3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso. 
 
4 - Os recursos e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de 
não serem conhecidos: 
 
4.1 - ser dirigido ao Diretor Geral, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
conforme estabelecido no item 1 deste Título; 
 
4.2 - ser dirigido ao Diretor Geral, nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis; 
 
4.3 - ser apresentado em uma via original, contendo razão social, CNPJ e endereço da empresa, 
rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, 
devidamente comprovado; 
 
4.4 - ser protocolizado no Setor de Protocolo do Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – 
SAMAL. 
 
5 - O Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL não se responsabilizará por 
memoriais de recursos e contrarrazões endereçados via postal ou por outras formas, entregues em 
locais diversos da Sala de Licitações e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
  
6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
7 - O recurso será apreciado pelo Pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade 
superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 
  
8 - A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação na imprensa oficial 
ou intimação direta ao recorrente. 
 

XII- DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 
1 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
2 - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
3 - Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
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4 - No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa.   
 

XIII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 
competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 
 
2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento licitatório. 
 

XIV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
1 - Ficará impedida de licitar e contratar com o Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – 
SAMAL, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das 
demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, no que couber, garantido o direito 
prévio da ampla defesa, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 
a) Não celebrar a Nota de Empenho; 
b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
d) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo; 
g) Cometer fraude fiscal; 
2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Assessoria Jurídica do Serviço 
Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à 
licitante vencedora as seguintes sanções: 
Advertência; 
a) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
b) multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
2.1 - O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 20 (vinte) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
3 - As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
4 - Compete ao (à) Órgão Gerenciador da Ata, a aplicação das penalidades previstas nos itens 1 e 2, 
alíneas “a” e “b”, e ao (à) Secretário (a) de Administração, a penalidade de advertência, prevista no 
item 2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 
5 - Da aplicação da penalidade prevista nos itens 1 e 2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou 
o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 
6 - As sanções previstas no item 2, alíneas “a” e “b”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as 
demais penalidades previstas neste edital. 
7 - As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente juntadas ao Processo, registradas no SICAF, se 
for o caso. 
 

XV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
 
Anexo I – Termo de Referencia; 
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Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 
 
Anexo III – Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 
 
Anexo IV – Modelo de Declaração em cumprimento ao art. 4°, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, 
de 17/02/2002; 
 
Anexo V - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP;  
 
Anexo VI – Modelo de Proposta Comercial; 
 
Anexo VII – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, 
 
Anexo VIII – Minuta de Contrato. 
 
2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou o cancelamento dos preços registrados, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
3 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a 
ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes 
desqualificados e envelopes “Documentação de Habilitação” de licitantes cujas propostas tenham 
sido desclassificadas. 
 
4 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a 
seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
 
5 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido. 
 
6 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 
não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no art. 43, § 3° da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
6.1 - Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia 
autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio. 
 
6.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou inabilitação 
do licitante.  
 
7 – A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
 
8 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Serviço Autônomo 
Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fatos supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado.  
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9 - Para atender a seus interesses, o Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL 
poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, 
obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
10 - O Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL poderá prorrogar, por 
conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
 
11 - Fica eleito o foro da Comarca de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
Manhuaçu/MG, 30 de março de 2020. 

 
 
 

______________________________ 
Romilson Barrozo Dias 
Diretor Geral – SAMAL 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - OBJETO:  
 
1.1 – O presente Termo tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE 01 (UM) MICRO TRATOR, NOVO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – SAMAL. 
 
1.2 - O presente termo de referência tem como objetivo identificar o objeto, com a caracterização das 
especificações técnicas, a justificativa da demanda, deveres das partes, indicação da disponibilidade 
dos recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local 
de entrega, forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual.  
 
2 – JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 – A contratação pretendida tem por finalidade atender as demandas operacionais, com intuito de 
auxiliar na prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos em becos, vielas e ruas da sede e 
distritos do Município de Manhuaçu/MG, e com isso, garantir a eficiência e eficácia na qualidade da 
prestação dos serviços de limpeza no Município de Manhuaçu/MG. 
  
3 - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, QUANTITATIVO E VALOR MEDIO ESTIMADO: 

 
3.1 - Atendendo a legislação pertinente, procedeu-se à consulta de mercado para verificação dos 
preços, tendo como valor médio, o seguinte:  
 

ITEM DESCRIÇÃO COMPL. 
MEDIDA 

QUANT. VALOR 
MEDIO 

UNITÁRIO 

01 MICRO TRATOR, NOVO, 0 (ZERO) 
KM, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 
NÃO INFERIOR A 2019/2020, COM 
POTÊNCIA MINIMA DE 24 CV, 
TRAÇÃO 4X4, À DIESEL, 
IMPLEMENTADO COM CARROCERIA 
BASCULANTE, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 02 (DUAS) TONELADAS.  

UND 01 R$ 63.613,75 

 
4 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA:  
 
4.1 – A entrega do objeto licitado deverá ser feita no almaxarifado/Setor de Compras do Serviço 
Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL, no endereço indicado na Ordem de 
Fornecimento, no horário compreendido entre as 08:00 e 16:00, sendo os valores de quaisquer 
gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e 
outros encargos ou acessórios de responsabilidade da empresa vencedora do certame. 
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4.2 - O prazo da entrega do produto será de até 15 (quinze) dias úteis, a partir da data da requisição 
e/ou Ordem de Fornecimento, emitida pelo Departamento de Compras do SAMAL. 
5 – DA GARANTIA:  
 
5.1 - A empresa vencedora será responsável pela troca ou reposição do equipamento e seus 
implementos porventura entregues com defeito, danificados ou não compatível com as especificações 
constantes desse Termo. A máquina e seus implementos entregues fora das especificações serão 
devolvidos pelo Setor de Compras, mediante Termo de Recusa, sendo que a CONTRATADA terá o 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contados do recebimento do termo, para providenciar a 
substituição. 
5.2 - A empresa vencedora obriga-se a dar garantia do equipamento e seus implementos, pelo prazo 
mínimo de 12 (doze) meses, contra qualquer tipo de defeito de fabricação e/ou falha de montagem, 
excetuados os decorrentes de uso impróprio, contados a partir da entrega dos bens. 
5.3 - Apresentar garantia integral do fabricante e assistência técnica em rede autorizada com 
cobertura em todo Território Nacional. 
 
6 – DA FORMA DE PAGAMENTO:  
 
6.1 - Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto deste processo serão efetuados de 
forma imediata. A efetivação dos pagamentos se dará por processo legal, através de Transferência 
Bancária, a ser creditada em conta da própria adjudicatária, vedada a Transferência Bancária para 
contas de terceiros, após apresentação da Nota fiscal acompanhada do comprovante de 
cumprimento do contrato, e das CND ́s.  
6.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
6.3 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente da liquidação de qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias ao 
fornecimento do produto do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como 
frete, tributos etc. 
 
7 - DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA:  
 
7.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações orçamentárias 
constante do orçamento municipal vigente: 15.452.8000.8001.4.4.90.52.00 – Ficha 21, e nas suas 
correspondentes para o exercício posterior. 

 
Manhuaçu/MG, 30 de março de 2020. 

 
 
 

______________________________ 
Romilson Barrozo Dias 
Diretor Geral – SAMAL 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 
 
 

ANEXO II  
 

 MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 
_____________________________________________________, portador(a) do Documento de 
Identidade n.º ____________________, inscrito no CPF sob o nº _____________________, como 
representante da licitante ______________________________________________, inscrita no  
CNPJ ou no CPF sob o nº __________________, para participar da licitação acima referenciada, 
instaurada pelo Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL, na qualidade de 
representante legal, outorgando-lhe  plenos poderes  para pronunciar-se em seu nome, bem como 
formular proposta comercial, assinar documentos, requerer vista de documentos e propostas, 
interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e 
valioso. 
 
 
Local, ____ de _______________ de 2020. 
 
 
 
 
Nome legível: ___________________________________________________ 
 
Qualificação: ____________________________________________________ 
 
Assinatura: _____________________________________________________ 

 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 
 
 

ANEXO III  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 

 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 
_____________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA,  sob as 
penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição da República, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
Local, ____ de _______________ de 2020. 
 
 
 
Nome legível: ___________________________________________________ 
 
Qualificação: ____________________________________________________ 
 
Assinatura: _____________________________________________________ 

 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 
 

ANEXO IV  
 

 DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº, 
________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado, Sr(a) 
______________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA  cumprir 
plenamente os requisitos de habilitação  definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor 
do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 
 
 

Local, ____ de _______________ de 2020. 
 
 
 
Nome legível: ___________________________________________________ 
 
Qualificação: ____________________________________________________ 
 
Assinatura: _____________________________________________________ 

 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 
 

 
ANEXO V  

 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 
 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador  do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da 
Lei, que cumpre os requisitos legais para  qualificação como ____________________________ 
(incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da 
Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste 
artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 4 9 da citada lei.  
 
Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei nº 
8.666/93.  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 
 
 
 

Local, ____ de _______________ de 2020. 
 
 
 
 
Nome legível: ___________________________________________________ 
 
Qualificação: ____________________________________________________ 
 
Assinatura: _____________________________________________________ 

 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 
 

ANEXO VI 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
Ao 
Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 01 (UM) MICRO 
TRATOR, NOVO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA – SAMAL. 
 
PROPONENTE:....................................................................................................... 
CNPJ........................................................... 
ENDEREÇO:...........................................................................................................N.º............. 
BAIRRO:............................................................CIDADE.............................................UF........ 
CEP:.............................  
FONE:............................................................... 
E-MAIL:............................................................. 
NOME DO BANCO:.................................................................................................................. 
AGÊNCIA Nº................. CONTA CORRENTE Nº.................................................................... 
 

ITEM DESCRIÇÃO COMPL. 
MEDIDA 

QUANT. MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

01 MICRO TRATOR, NOVO, 0 (ZERO) 
KM, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 
NÃO INFERIOR A 2019/2020, COM 
POTÊNCIA MINIMA DE 24 CV, 
TRAÇÃO 4X4, À DIESEL, 
IMPLEMENTADO COM CARROCERIA 
BASCULANTE, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 02 (DUAS) TONELADAS. 

UND. 01   

 
VALOR GLOBAL POR EXTENSO: 
  
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
 
CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO: PARCELADA CONFORME A NECESSIDADE DA AUTARQUIA 
 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: ATÉ 30 DIAS APÓS A COMPROVAÇÃO DA DESPESA 
 
LOCAL E DATA: 
 

 
 

CARIMBO E ASSINATURA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 
 

 
ANEXO VII 

 
 DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº, 
________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado, Sr(a) 
______________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA que inexiste 
qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi declarada inidônea e não está 
impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a Administração Pública, 
e que se compromete a comunicar ocorrência a de fatos supervenientes, sob pena de 
responsabilização nos termos da lei. 

 
 

Local, ____ de _______________ de 2020. 
 
 
 
 
Nome legível: ___________________________________________________ 
 
Qualificação: ____________________________________________________ 
 
Assinatura: _____________________________________________________ 

 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 

 
 

ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
(QUE PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR NOTA DE EMPENHO) 

 
O SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – SAMAL, Autarquia Municipal 
criada pela Lei Municipal 1770/92 DE 31/12/1992 - Manhuaçu – Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob 
o nº 86.852.100/0001 – 61, com sede na Av. Dário Grossi, 30, KM 34,5, Pouso Alegre, Manhuaçu – 
Minas Gerais, CEP. 36.900-000, neste ato representado por seu Diretor Geral Sr. Romilson Barrozo 
Dias, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº M 6496582, inscrito no CPF sob o 
nº 819.325.536-49, residente e domiciliado na Rua Silas Pacheco, 591, Colina, Manhuaçu – MG, 
CEP: 36.900-000, e do outro lado, a ......................................., inscrita no CNPJ/CPF sob o n.º 
.................., com endereço à .................., nº. ......., ................, ......../MG, CEP.:........., doravante 
denominada CONTRATADA,  neste ato representada por seu representante legal Sr. ________, 
inscrito no CPF Nº ________, portador da Carteira de Identidade nº _______, perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, conforme "Pregão Presencial" n.º 
006/2020, que reger-se-á pela Lei 10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 424 de 25 de outubro de 
2013, e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme as cláusulas e 
condições abaixo:  
 
1ª. OBJETO - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE 01 (UM) MICRO TRATOR, NOVO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – SAMAL. 
 
1.1 A contratada se compromete a fornecer os produtos de acordo com o solicitado no Termo de 
Referência do Edital do Pregão nº. 006/2020 da qual foi vencedora, que ficará fazendo parte 
integrante deste.  
 
2ª. REGIME DE EXECUÇÃO – Empreitada Por Preço Unitário, em conformidade com o estabelecido 
no Termo de Referência/Anexo I do Edital. 
 
3ª. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O Município de Manhuaçu pagará a contratada 
pelo fornecimento do veículo, conforme previsto no Anexo I do referido processo, o valor 
correspondente ao proposto pela contratada por ocasião do processo licitatório, que foi de 
R$______(_________________).  
PARÁGRAFO ÚNICO – DO PAGAMENTO à CONTRATADA - O pagamento à Contratada será em 
até 15 (quinze) dias, após processamento contábil, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
em consonância com "Ordem de Fornecimento" – OF/”, ou documento equivalente ou com o 
contrato, junto ao Setor de Finanças desta Prefeitura. 
 
4ª. DO PRAZO - O presente instrumento de contrato terá inicio em ____ /____ /____e término em 
____ / ___ /___.   
 
5º. DA DESPESA - A despesa deste contrato correrá às contas da Dotação orçamentária: 
__________      - Elemento de despesa __________Ficha: ________, do Orçamento relativo ao 
exercício de _______. 
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6º. DA FISCALIZAÇÃO - Caberá ao Solicitante, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização 
sobre o fornecimento do objeto licitado, e, orientar a execução, sem prejuízo da obrigação desta, de 
fiscalizar seus empregados/subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 
processos da inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante, cumprindo de 
imediato, qualquer determinação emanadas de inspeção. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada 
restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao 
fornecimento do objeto licitado, e às suas consequências e implicações próximas ou remotas. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Dentre do prazo que se trata o item quatro, se for constatado que o 
fornecimento não atende as condições contratuais, o Município de Manhuaçu se reserva o direito de 
suspender o pagamento até que sanadas as irregularidades. 
 
7ª. DAS PENALIDADES - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora 
estabelecidas, sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei nº 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratante se reserva o direito de descontar da parcela a ser paga à 
Contratada o valor de qualquer multa por ventura imposta ao Contratado, em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas neste contrato e que não sejam determinantes de 
rescisão contratual. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo 
de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, em cada caso. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Se a multa aplicada for superior ao valor da parcela a ser recebida, além 
da perda deste responderá o Contratado pela diferença, que será cobrada judicialmente. 
 
8ª. DA RESCISÃO - O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas 
hipóteses previstas no Art. 78, incisos I a XII, da Lei 8.666/93, sem que caiba o contratado direito a 
qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. 
 
9ª. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA - O presente contrato não poderá ser objeto da Cessão ou 
Transferência, no todo ou em parte. 
 
10ª. DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO - O Contratante providenciará a publicação do presente 
contrato. 
 
11.ª DAS RESPONSABILIDADES - O Contratado assume, como exclusivamente seus, os riscos e 
as despesas decorrentes à boa e perfeita execução do objeto a ser executado, responsabiliza-se, 
ainda por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao Contratante no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contado de notificação administrativa ao Contratado, sob pena de 
Multa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou 
obrigações vinculadas à Legislação Tributária, Previdenciária ou Securitária, e decorrentes da 
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execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente ao 
Contratado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência do ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinado. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O Contratado manterá durante toda a execução do contrato as condições 
de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na Licitação. 
 
12ª. DOS TRIBUTOS E DESPESAS - Constituirá encargo exclusivo do Contratado o pagamento de 
tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução 
do seu objeto. 
 
13ª. FORO - O Foro do presente contrato será o da Comarca de Manhuaçu-MG, excluído qualquer 
outro. 
Todos os casos omissos do presente instrumento de contrato serão resolvidos de  acordo com a Lei. 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, eu,......................................., Assessor 
Jurídico, do Município de Manhuaçu-MG, lavrei o presente termo em três vias de igual forma e teor, 
que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas 
abaixo assinadas. 
 
Manhuaçu - MG, _____  de __________________ de 2020. 

 
 

___________________________________ 
Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL  

Romilson Barrozo Dias – Diretor Geral 
Contratante 

 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 
 

 
 

Testemunhas: 
 
_________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
_________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
 


